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DECRETO Nº 207 DE 03 DE MAIO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
DIRETORES E VICE-DIRETORES na Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado da 
Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município de Serra 
do Ramalho, 
 

 

 DECRETA: 

 

  

 Art. 1º - Fica determinada a exoneração dos Servidores (segue abaixo a relação) do 

cargo de DIRETORES E VICE-DIRETORES na Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Serra do Ramalho-BA. 

 

 

Escola Localidade Nome 

Escola Engº Agro Deusdedit C. V da Silva Diretor  Zenilda Moreira Magalhães 

Escola Engº Agro Deusdedit C. V da Silva Vice-diretor  Odair Ledo Neves 

Creche Kirla Ely de Jesus Pereira Diretor Ednalda de Andrade dos Santos 

Creche Kirla Ely de Jesus Pereira Vice-diretor Arlet Simons Pereira Marques 

Escola São Francisco Diretor Ina Ferreira dos Santos Luna 

Escola São Francisco Vice-diretor Damiana Alves dos Santos Duarte 

Mariléia Ferreira dos Santos Diretor  Eliene Pereira da Silva 

Escola Frei Francisco da Soledade Mar Diretor  Edson Rego Guedes 

Escola Frei Francisco da Soledade Mar Vice-diretor Angelúcia Pereira de Castro 

Escola Getúlio Vargas Diretor  Eliete Nascimento Campos 

Escola Prof. Joao Batista da Costa Diretor  José Nilton dos Reis Brito 

Escola Prof. Joao Batista da Costa Vice-diretor Maria Do Socorro B. da Silva 

Escola Rui Barbosa Diretor  Roseane Vieira da Luz Mata 

Escola de 1º Grau Bom Jesus Diretor  Silmária Ferreira dos Santos Maciel 

Escola de 1º Grau Bom Jesus Vice-diretor Simone Santos Da Silva 

Escola Municipal Pequeno Polegar Diretor  Valéria Alves Ferreira 

Escola Nossa Senhora Aparecida Diretor  Durval Gonçalves Ferreira 

CEI Gabriela Rodrigues Pimenta Diretor  Ana Paula Nunes Costa 

CEI Gabriela Rodrigues Pimenta Vice-diretor Ana dos Santos Souza 

Escola Castro Alves Vice-diretor  Edmundo Aragão dos Santos 
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Escola Castro Alves Vice-diretor  Joelma Pereira Pinto 

Escola Prof. Fábio dos Santos Barbosa Diretor  Gervásio dos Santos 

Escola Professora Rosa da Costa Silva Diretor  Eliana Teixeira dos Santos Borges 

Escola Dr. Eduardo Martini Diretor  Claudete Vieira Do Nascimento 

Escola Dr. Eduardo Martini Vice-diretor Elaine Ferreira Dourado Santos 

Escola Francisco Soares de Sousa Diretor  Eva Alves de Araújo Silva 

Escola Sagrado Coração de Jesus Diretor  Enilson Marques Costa 

Escola Sagrado Coração de Jesus Vice-diretor Jailtom Marques Da Costa 

Escola Padre José de Anchieta Diretor  Lucineide Souza Lapa 

Escola de 1º Grau Serra Do Ramalho Diretor  Romerito da Silva Oliveira 

Escola Joaquim Jose da Silva Xavier Diretor  Janaína Sateles Nascimento 

Escola João Paulo II Diretor  Nailza de Jesus Souza 

Escola Maria Quitéria de Jesus Medeiros Diretor  Paulo Gonçalves Ferreira 

Educandário de 1º Grau Sr. Do Bonfim Diretor  Rosangela Dourado de Souza 

Escola 2 de Julho Diretor  Vilma Conceição da Silva 

Escola Irma Petronila Muller Diretor  Dalvenice Nunes dos Santos 

Escola Manoel Bandeira Diretor  Welder de Souza Araújo 

Escola Municipal São Sebastiao Diretor  Marlene Oliveira de Souza 

Escola Municipal José Caraíbas Diretor  Vâneci Vieira Borges 

Escola Municipal Marcos Freire Diretor  Elenita Rosa Lopes 

Escola Municipal Bartolomeu Guedes Diretor  Lídia Maria Mourão Barbosa 

Escola São José Diretor  Givanilda Rocha Valentim 

Escola Mun. Nossa Senhora Aparecida Diretor  Marise Alves da Silva Martins 

 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência na data da sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 03 de maio de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


